
MOÇÃO 
 
 

“O Vereador Reginaldo Rocha Santana
(Rochinha) apresenta a presente Moção de
Apelo ao Governo do Estado de São Paulo,
sol icitando que este interceda junto às
concessionárias ECOVIAS Raposo Tavares e
A R T E R I S  R é g i s  B i t t e n c o u r t  p a r a  a
implementação do Programa Pedágio Noturno,
estabelecendo diretrizes para a concessão de
benefícios tarifários nos horários noturnos nas
praças de pedágio situadas nos arredores do
município de Embu das Artes."
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

 
 
Considerando que a presente proposição visa estimular o deslocamento de veículos para horários
de menor tráfego, reduzindo a saturação das rodovias em horários de pico;
 
Considerando que o Programa Pedágio Noturno beneficia trabalhadores, profissionais do setor logístico,
feirantes e pequenos comerciantes, proporcionando economia e eficiência nos deslocamentos;
 
Considerando que a medida contribui para a modernização do trânsito, aumento da segurança viária,
redução do consumo de combustível, melhora da fluidez do tráfego e incentivo ao transporte noturno de
cargas;
 
Considerando que a logística de caminhões é essencial para a economia local e regional, e que a
redução do pedágio noturno permite entregas em horários menos congestionados, beneficiando
diretamente toda a sociedade;
 
Considerando que a proposta respeita o ordenamento jurídico vigente, os contratos firmados e a atuação
reguladora do setor de transportes, buscando soluções técnicas, viáveis e sustentáveis para o município;
 
Diante do exposto, submete-se a presente Moção de Apelo à apreciação dos Nobres Pares e ao Chefe
do Executivo, na certeza de que sua aprovação, após tratativas positivas com o Grupo ECOVIAS Raposo
Tavares, proporcionará maior eficiência ao tráfego local, segurança nas estradas e benefícios
econômicos para trabalhadores, empresas e cidadãos de Embu das Artes.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 24 de março de 2026.

 
 
 

Rochinha - AVANTE
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